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Crianca podeir parafamilia substituta antes da
sentenca em agéo

07/06/2023

A auséncia de sentenca em acdo de destituicéo do poder familiar ainda em trémite ndo impede que sgjainiciadaa
colocacdo da criangca em familia substituta, nos termos dos procedi mentos preparatorios previstos pelo artigo 28,
parégrafo 5°, do Estatuto da Crianca e do Adolescente (ECA). Essa possibilidade decorre tanto do artigo 19, paragrafo 1°,
do ECA quanto dos principios fundamentais de protecéo as criancas e aos adol escentes.
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O entendimento foi estabelecido pela 32 Turma do Superior Tribunal de Justica ao rejeitar pedido de Habeas
Corpus impetrado contra decisdo do Tribunal de Justica de Sao Paulo (TJ-SP) que autorizou a equipe técnicado tribunal a
buscar interessados na adogdo de uma crianga que ja vive em acolhimento institucional ha mais de trés anos.

"Sem prejuizo do que for decidido nos autos da agéo de destituicdo do poder familiar, a manutencéo da paciente em
abrigo institucional que jaduramais de 3 (trés) anos, além de ser manifestamente ilegal, ndo atende seu superior interesse
e tem potencial de Ihe acarretar dano grave e de dificil reparacéo psicol 0gica, até porque o tempo esta passando e vai
ficando mais dificil a sua colocacdo em familia substituta, afirmou o relator do habeas corpus, ministro Moura Ribeiro.

No pedido de HC, a Defensoria Publica de Sdo Paulo sustentou que, de forma arbitréria, a Vara da Infancia e Juventude
suspendeu o direito de visitas da mée e, antes do julgamento da acdo de destituicdo do poder familiar, determinou a busca
de pretendentes a adogcdo da menor. Para a Defensoria, somente ap6s esgotadas as possi bilidades de reintegracéo da
crianca ao convivio familiar € que seria admitida a colocacdo dela em familia substituta.

Negligéncia da mae

O ministro Moura Ribeiro lembrou que a crianca foi levada ao acolhimento institucional por sucessivas vezes, sempre em
razéo da negligéncia da mée nos cuidados com a menor e com seu irméao, ja adolescente. ApGs anos em abrigamento,
apontou o relator, a equipe técnica do TJ-SP apresentou relatério em que descreveu auséncia de interacdo significativa
entre a genitora e a crianga, inclusive com episddios de desaparecimento da mée por algum tempo.

Em razdo desse cendrio, explicou o ministro, o juizo dainfancia suspendeu as visitas maternas e autorizou as buscas por
familia substituta, determinagdes mantidas pelo TJ-SP.

MouraRibeiro citou precedentes do STJ no sentido da primazia do acolhimento familiar em detrimento da manutencéo de
crianga em abrigo institucional. Nesse contexto, para 0 ministro, a melhor solucéo ndo seria a permanéncia da menor em
acolhimento, sobretudo em virtude de estudo técnico que considerou ndo haver possibilidade de reintegracéo afamilia
biol 6gica.
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"Todos os relatdrios técnicos apresentados pela Rede Socioassistencia e do setor técnico do juizo foram unanimes em
recomendar que [a crianga] fosse colocada em familia substituta o mais rgpido possivel diante da constatacdo da
impossibilidade de retorno para afamilia natural, pois ela seria novamente submetida a uma situagéo de risco (negligéncia
e abandono), na medida em que a genitora ndo teria condic¢es minimas de assumir os cuidados dafilha', esclareceu.

Inclusdo cautelar
Em seu voto, Moura Ribeiro lembrou que a acéo de destituicdo do poder familiar ja esta tramitando ha mais de trés anos e
ainda ndo foi sentenciada, tendo como Ultimainformacéo do processo a designacéo de audiéncia

Além de ndo identificar impedimento legal parainicio do procedimento de colocagéo da crianca em familia substituta
mesmo antes da sentenca que decide a acdo de destituicdo do poder familiar, o relator ressaltou que, segundo a Resolucéo
289/2019 do Conselho Nacional de Justica, 0 juiz, no melhor interesse da crianca ou do adolescente, podera determinar a
inclusdo cautelar na situacéo "apta para adogdo" no Sistema Nacional de Adocéo e Acolhimento antes do trénsito em
julgado da decis&o que destitui ou extingue o poder familiar.

Apesar de ndo conhecer do Habeas Corpus, a 32 Turma determinou aos juizos competentes a maxima urgéncia na
conclusdo dos processos relativos a situacéo da crianca. Com informagdes da assessoria de imprensa do Superior
Tribunal de Justica.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-jun-07/crianca-ir-familia-substituta-antes-sentenca-acao/
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